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Composição 

Desembargadora JACQUELINE LIMA MONTENEGRO; 

Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA; 

Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO;  Juíza de 

Direito ALESSANDRA DE ARAÚJO BILAC MOREIRA PINTO; Juiz 

de Direito JOÃO FELIPE NUNES FERREIRA MOURÃO; Juíza de 

Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA; Juiz de Direito BRUNO 

MONTEIRO RULIÈRE; Juíza de Direito PAULA FETEIRA SOARES; 

Juiz de Direito LEONARDO GRANDMASSON FERREIRA 

CHAVES; Juíza de Direito ANA BEATRIZ MENDES ESTRELLA; 

Juíza de Direito ANA HELENA MOTA LIMA VALLE; Juíza de 

Direito ADMARA FALANTE SCHNEIDER; Juíza de Direito 

RENATA TRAVASSOS MEDINA DE MACEDO; Juíza de Direito 

ANDREIA MAGALHÃES ARAUJO; Juíza de Direito ADRIANA 

MARQUES DOS SANTOS LAIA FRANCO; Juíza de Direito 

SIMONE LOPES DA COSTA; Senhor CARLOS HENRIQUE 

MENDES GRALATO. 

 

155ª SESSÃO DA COMAQ 

Ata de reunião nº 09/2025 

 

Data da reunião: 30/10/2025 

Participantes: 

➢ Desembargadora JACQUELINE LIMA MONTENEGRO, Presidente da COMAQ; 

➢ Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA; 

➢ Juíza de Direito ALESSANDRA DE ARAÚJO BILAC MOREIRA PINTO, Juíza Auxiliar 

da Presidência; 

➢ Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Juíza Auxiliar da Presidência; 

➢ Juiz de Direito BRUNO MONTEIRO RULIÈRE, Juiz Auxiliar da Corregedoria; 

➢ Juíza de Direito ANA BEATRIZ MENDES ESTRELLA; 

➢ Juíza de Direito RENATA TRAVASSOS MEDINA DE MACEDO; 

➢ Juíza de Direito ANDREIA MAGALHÃES ARAUJO; 

➢ Juíza de Direito ADRIANA MARQUES DOS SANTOS LAIA FRANCO; 

➢ Juíza de Direito SIMONE LOPES DA COSTA; 

➢ CARLOS HENRIQUE MENDES GRALATO – Assessor da Presidente da COMAQ; 

➢ ANTONIO FRANCISO LIGIERO – Assessor Especial da COMAQ; 

➢ RODRIGO DE OLIVEIRA ROCHA - Secretário-Geral da SGDAI; 
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➢ CARLA CRISTINA PINHO MARQUES – Diretora do Departamento de Apoio à 

COMAQ – DEMAQ. 

 

1) Processo nº 2025-06503096 

Origem: Juiz Luís Gustavo Vasques 

Assunto: Magistrado solicita providências para a distribuição diferenciada de processos 

entre o VI e o VIII Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – Regional 

da Leopoldina. 

 

Deliberação: Pela suspensão do presente SEI e a convocação do magistrado para 

ajustes de planejamento de trabalho. 

 
 
 

2) Processo nº 2025-06322575 

Origem: Juíza Titular da 1ª Vara Cível de Santa Cruz, Dr.ª Patricia Fernandes de Souza 

Brasileiro.  

Assunto: Solicitação de manutenção de envio de remessa de processos da 1ª Vara Cível 

de Santa Cruz ao Grupo de Sentença, com cota de 60 (sessenta) processos. 

Deliberação: confirmada a decisão de remessa dos processos ao Grupo de Sentença, 

nos termos da manifestação do Juiz coordenador, Dr. Leonardo Grandmasson. 

 

 
 

3) Processo nº 2025-06505720 

Origem: Juíza Titular da 4ª Vara Cível da Leopoldina, Dr.ª Cristina de Araújo Goés 
Lajchter 

 

Assunto: Solicitação de apoio do Grupo de Sentença, em razão da atividade de 
cumulação da referida Magistrada na Turma Recursal. 

 

Deliberação: Confirmada a decisão de remessa dos processos ao Grupo de Sentença, 

nos termos da manifestação do juiz coordenador, Dr. Leonardo Grandmasson. 

 

 
 

4) Processo nº 2024-06096162 
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Origem: Deputado Estadual Vinicius Cozzolino 

 

Assunto: Viabilidade da implantação de uma nova vara cível no município de Magé. 
(Processo relacionado: SEI nº 2023-06108879). 

 

Deliberação: Nesse momento, é inviável a implantação de nova Vara Cível em Magé, 

ante a ausência de servidores e magistrados, em número necessário. 

 
 

5) Processo nº 2023-06108879 

Origem: Presidente da 22ª Subseção da OAB/RJ, Sr. Paulo Vinícius Dutra Lopes. 

 

Assunto:  Solicitação de aumento do número de servidores na Comarca de Magé, bem 
como o desmembramento da 1ª Vara Cível. 

 

Deliberação: Quanto ao aumento do número de servidores o pedido deve ser 

direcionado à CGJ; quanto ao desmembramento, somente será possível após o estudo 

de viabilidade. 

 
 

6) Processo nº 2025-06309403 

Origem: Juiz auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, Dr. Sandro Pitthan Espindola. 

 

Assunto: Solicitação de estudo de viabilidade para criação de Vara da Infância, da 
Juventude e do Idoso na Comarca de Mesquita ou ampliação da competência da 1ªVara 
de Família na Comarca de Nova Iguaçu-Mesquita. 

 

Deliberação: Determina-se a retificação do pólo ativo do requerimento, para que dele 

conste CEVIJ; No mérito, decidiu-se desfavoravelmente à criação de uma vara de 

Infância de Juventude e Idoso, no Fórum de Mesquita. Assim como, também, foi 

indeferida a ampliação da competência da 1ª Vara de Família de Mesquita, nos termos 

do parecer. 
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7) Processo nº 2024-06141034 

Origem: Deliberação da 152ª sessão da COMAQ. 

 

Assunto: Elaboração de estudo mais aprofundado sobre a reorganização das 
competências das Varas Cíveis da Comarca de Petrópolis. 

 

Deliberação: Pelo indeferimento da alteração das competências das varas cíveis de 

Petrópolis, mantendo-se o atual modelo da 4 VCIV, nos termos do parecer. 
 

8) Processo nº 2025-06273836 

Origem: Juiz Titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Saquarema, Dr. Andrew Francis 
dos Santos Maciel. 

 

Assunto: Compartilhamento da Central da Dívida Ativa de Saquarema com as 1ª e 2ª 
Varas (configuração idêntica a São Pedro e Itaperuna) ou, subsidiariamente, que se 
distribua entre as três varas os processos da dívida ativa e que se indique como Gestor 
da respectiva Central, o Juízo da 2ª Vara, o qual passaria a fazer jus à cumulação 
correspondente. 

 

Deliberação: Pelo indeferimento do pleito de readequação da Central de Dívida Ativa 

de Saquarema, nos termos do parecer. 

 

 

 

Assuntos Gerais 

 

• Processo nº 2025-06311195 

 
Origem: Juíza Titular da 2ª Vara Cível da Capital, Dr.ª Adriana Marques dos Santos Laia 

Franco 

Assunto: Solicitação do apoio do Comitê Estadual de Saúde no enfrentamento dos 

problemas verificados nos processos em que a UNIMED FERJ se figura como ré.  
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Deliberação: A solicitação de apoio ao Comitê de Saúde perdeu o objeto, já que 

realizada a semana de conciliação. 

 

 


